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OFICIO Nº 17/2020 
A.DIRECÇÃO/Lisboa, 13-03-20 

 
 

Assunto: Novos ESCLARECIMENTOS SOBRE O COVID-19  

 

Caras/os Associadas/os 

 

Ontem foram divulgados um novo Decreto-Lei nº10-A/2020 (Estabelece medidas 

excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo Coronavírus 

– COVID 19) e também a reolução do Conselho de Ministros nº10-A/2020 (Aprova 

um conjunto de medidas relativas à situação epidemiológica no novo Coronavírus 

– COVID 19), ambos em anexo. 

Após consulta da jurista do STARQ, cabe ao sindicato esclarecer algumas 

situações, ressalvando que praticamente todos os dias têm sido anunciadas novas 

medidas por parte do Governo e que as aqui dispostas podem ainda ser 

complementadas por outras. O STARQ comunicará sempre novas medidas e 

esclarecerá sobre os procedimentos a tomar para que os trabalhadores a 

elas tenham direito. Comunique-se também que embora considere estas medidas 

importantes o STARQ julga que estas são ainda incompletas e desiguais e que 

juntamente com a CGTP está a pressionar os governantes para que nenhum 

trabalhador seja prejudicado por esta epidemia. 

No que respeita aos trabalhadores independentes, para além do subsídio de 

doença, é previsto um apoio excecional à família para trabalhadores 

independentes, nos seguintes termos:  

1 - Nas situações análogas às do n.º 1 do artigo 22.º, caso o trabalhador 

independente sujeito ao cumprimento da obrigação contributiva em pelo menos 3 
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meses consecutivos há pelo menos 12 meses, não possa prosseguir a sua atividade, 

tem direito a um apoio excecional mensal, ou proporcional. 

2 - O valor do apoio é correspondente a um terço da base de incidência 

contributiva mensualizada referente ao primeiro trimestre de 2020. 

3 - O apoio a que se refere os números anteriores tem por limite mínimo 1 

Indexante de Apoios Sociais (IAS) e máximo de 2 1/2 IAS. 

4 - O apoio é objeto de declaração trimestral de rendimentos, estando sujeito à 

correspondente contribuição social. 

5 - O apoio a que se refere o presente artigo é atribuído de forma automática após 

requerimento do trabalhador independente, desde que não existam outas formas 

de prestação da atividade, nomeadamente por teletrabalho. 

6 - Os apoios previstos no presente artigo e no artigo anterior não podem ser 

recebidos simultaneamente por ambos os progenitores e só são recebidos uma vez, 

independentemente do número de filhos ou dependentes a cargo. Se um dos pais 

estiverem em teletrabalho o outro não terá direito a este apoio para ficart 

em casa com os filhos. 

Quem não tem contribuições para a segurança social não terá direito a estes 

apoios. 

Em relação aos trabalhadores a recibos verdes que estejam a enfrentar 

uma redução drástica da actividade terão um apoio mensal extraordinário 

“correspondente ao valor da remuneração registada como base de incidência 

contributiva” até 438,81 euros. Este apoio mensal tem uma duração máxima de 

seis meses (dura um mês e é prorrogável mensalmente, até um máximo de seis 

meses). 

https://www.publico.pt/2020/03/13/economia/noticia/coronavirus-trabalhadores-recibos-verdes-terao-tempo-pagar-contribuicoes-1907574
https://www.publico.pt/2020/03/13/ciencia/noticia/coronavirus-pico-surto-portugal-sera-fim-mes-1907672
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Como o decreto prevê que a verba é paga “a partir do mês seguinte ao da 

apresentação do requerimento”, quem estiver em quebra comprovada da 

actividade e o fizer neste mês de Março poderá receber a ajuda já em Abril. 

Para solicitar este apoio é preciso que a pessoa trabalhe exclusivamente a recibos 

verdes, que não seja pensionista e que tenha estado sujeito ao cumprimento das 

obrigações contributivas à Segurança Social “em pelo menos três meses 

consecutivos há pelo menos 12 meses”. 

 Os requerentes têm deestar “em situação comprovada de paragem total da sua 

actividade ou da actividade do respectivo sector, em consequência do surto de 

Covid-19, em situação comprovada, por qualquer meio admissível em Direito, de 

paragem total da sua actividade ou da actividade do respectivo sector”. 

Para o invocar, é necessário que o trabalhador entregue à Segurança Social 

uma declaração, sob compromisso de honra, de que se encontra nesta 

situação. Poderá ser o próprio ou um contabilista certificado no caso de 

trabalhadores independentes do regime de contabilidade organizada. É preciso 

esperar que a Segurança Social clarifique como se faz a entrega deste 

requerimento. 

Os trabalhadores, durante esta fase epidémica, podem também diferir o 

pagamento das contribuições à Segurança Social devidas nos meses em que 

estão a receber o apoio, embora se mantenha a obrigação de entrega  da 

declaração trimestral à Segurança Social (para quem está neste regime). Essa 

obrigação continua a existir, uma vez que o trabalhador continua com actividade 

aberta e pode continuar a emitir recibos, o que fica suspenso é o pagamento. As 

contribuições à Segurança Social devem ser retomados “a partir do segundo mês 

posterior ao da cessação do apoio”, podendo ser efectuados “num prazo máximo 

de 12 meses, em prestações mensais e iguais”. 

https://www.publico.pt/2020/03/14/sociedade/noticia/dgs-faz-apelo-hospitais-privados-militares-quer-saber-ventiladores-1907701
https://www.publico.pt/2020/03/14/sociedade/noticia/dgs-faz-apelo-hospitais-privados-militares-quer-saber-ventiladores-1907701


 
 

 

 
STARQ – Sindicato dos Trabalhadores de Arqueologia 

Rua Jardim do Tabaco, 90, 2º Dto 1100 - 288 Lisboa E-mail: starq.arqueologia@gmail.com 
http://www.starq.info 

 

4 

Este apoio “não é cumulável” com o subsídio de doença se o trabalhador 

independente for infectado com a covid-19 ou ficar em isolamento 

profiláctico (de quarentena), nem com o apoio excepcional à família e aos 

filhos até aos 12 anos que têm de ficar em casa nas próximas semanas. 

Acrescenta-se, igualmente, que o recurso ao teletrabalho pode ser decidido 

unilateralmente (por parte do empregador ou trabalhador). 

 

Destaques do STARQ: 

Decreto-Lei n.º 10-A/2020 

CAPÍTULO VI  

Atos e diligências processuais e procedimentais  

Artigo 14.º Justo impedimento, justificação de faltas e adiamento de diligências processuais e 

procedimentais  

1 — A declaração emitida por autoridade de saúde a favor de sujeito processual, parte, seus 

representantes ou mandatários, que ateste a necessidade de um período de isolamento destes por eventual 

risco de contágio do COVID -19 considera -se, para todos os efeitos, fundamento paraa alegação do justo 

impedimento à prática de atos processuais e procedimentais que devam ser praticados presencialmente no 

âmbito de processos, procedimentos, atos e diligências que corram os seus termos nos tribunais judiciais, 

tribunais administrativos e fiscais, tribunais arbitrais, Ministério Público, julgados de paz, entidades de 

resolução alternativa de litígios, cartórios notariais, conservatórias, serviços e entidades administrativas, 

no âmbito de procedimentos contraordenacionais, respetivos atos e diligências e no âmbito de 

procedimentos, atos e diligências regulados pelo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e demais legislação administrativa.  

2 — A declaração referida no número anterior constitui, igualmente, fundamento de justificação de não 

comparecimento em qualquer diligência processual ou procedimental, bem como do seu adiamento, no 

âmbito dos processos e procedimentos referidos no número anterior.  

https://www.publico.pt/2020/03/14/economia/noticia/apoio-pais-nao-valido-durante-ferias-pascoa-1907720
https://www.publico.pt/2020/03/14/economia/noticia/apoio-pais-nao-valido-durante-ferias-pascoa-1907720
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3 — O disposto nos números anteriores é, com as devidas adaptações, aplicável aos demais intervenientes 

processuais ou procedimentais, ainda que meramente acidentais. 

 

Artigo 15.º Encerramento de instalações  

1 — No caso de encerramento de instalações onde devam ser praticados atos processuais ou 

procedimentais no âmbito de processos e procedimentos referidos no n.º 1 do artigo anterior, ou de 

suspensão de atendimento presencial nessas instalações, por decisão de autoridade pública com 

fundamento no risco de contágio do COVID -19, considera -se suspenso o prazo para a prática do ato 

processual ou procedimental em causa a partir do dia do encerramento ou da suspensão do atendimento.  

2 — A suspensão estabelecida no número anterior cessa com a declaração da autoridade pública de 

reabertura das instalações.  

3 — O disposto no artigo anterior é aplicável aos cidadãos, sujeitos processuais, partes, seus 

representantes ou mandatários que residam ou trabalhem nos municípios em que se verifique o 

encerramento de instalações ou a suspensão do atendimento presencial, ainda que os atos e diligências 

processuais ou procedimentais devam ser praticados em município diverso.  

 

CAPÍTULO VII Decurso de prazos  

Artigo 16.º Atendibilidade de documentos expirados  

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as autoridades públicas aceitam, para todos os efeitos 

legais, a exibição de documentos suscetíveis de renovação cujo prazo de validade expire a partir da data 

de entrada em vigor do presente decreto -lei ou nos 15 dias imediatamente anteriores ou posteriores.  

2 — O cartão do cidadão, certidões e certificados emitidos pelos serviços de registos e da identificação 

civil, carta de condução, bem como os documentos e vistos relativos à permanência em território 

nacional, cuja validade termine a partir da data de entrada em vigor do presente decreto- -lei são aceites, 

nos mesmos termos, até 30 de junho de 2020. 

Artigo 18.º Prazos de realização de assembleias gerais As assembleias gerais das sociedades comerciais, 

das associações ou das cooperativas que devam ter lugar por imposição legal ou estatutária, podem ser 

realizadas até 30 de junho de 2020.  
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CAPÍTULO VIII Medidas de proteção social na doença e na parentalidade  

Artigo 19.º Isolamento profilático  

1 — É equiparada a doença a situação de isolamento profilático durante 14 dias dos trabalhadores por 

conta de outrem e dos trabalhadores independentes do regime geral de segurança social, motivado por 

situações de grave risco para a saúde pública decretado pelas entidades que exercem o poder de 

autoridade de saúde, no âmbito do exercício das competências previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 

82/2009, de 2 de abril, na sua redação atual.  

2 — O reconhecimento do direito ao subsídio de doença não depende de verificação do prazo de garantia, 

do índice de profissionalidade e da certificação da incapacidade temporária para o trabalho.  

3 — A atribuição do subsídio não está sujeita a período de espera.  

4 — O valor do subsídio corresponde a 100 % da remuneração de referência.  

5 — No caso de os beneficiários não apresentarem seis meses com registo de remunerações, a 

remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que R representa o total das remunerações 

registadas desde o início do período de referência até ao dia que antecede o isolamento profilático e n o 

número de meses a que as mesmas se reportam. 

Artigo 20.º Subsídio de doença  

Nas situações de doença dos trabalhadores por conta de outrem e dos trabalhadores independentes do 

regime geral de segurança social com doença causada pelo referido COVID -19, a atribuição do subsídio 

de doença não está sujeita a período de espera. Artigo 21.º Subsídios de assistência a filho e a neto  

1 — Considera -se falta justificada a situação decorrente do acompanhamento de isolamento profilático 

durante 14 dias de filho ou outro dependente a cargo dos trabalhadores por conta de outrem do regime 

geral de segurança social, motivado por situações de grave risco para a saúde pública decretado pelas 

entidades que exercem o poder de autoridade de saúde, no âmbito do exercício das competências 

previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, na sua redação atual.  

2 — Em caso de isolamento profilático, determinado nos termos do número anterior, de criança menor de 

12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica, a atribuição do subsídio 

para assistência a filho e do subsídio para assistência a neto, não depende de prazo de garantia. 
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3 — No caso de os beneficiários não apresentarem seis meses com registo de remunerações, a 

remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que R representa o total das remunerações 

registadas desde o início do período de referência até ao dia que antecede o isolamento profilático e n o 

número de meses a que as mesmas se reportam.  

4 — O número de dias de atribuição de um dos subsídios referidos no n.º 1 não releva para o cômputo do 

período máximo de atribuição em cada ano civil.  

Artigo 22.º Faltas do trabalhador  

1 — Fora dos períodos de interrupções letivas fixados nos anexos II e IV ao Despacho n.º 5754 -A/2019, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, 18 de junho, consideram -se justificadas, sem perda 

de direitos salvo quanto à retribuição, as faltas ao trabalho motivadas por assistência inadiável a filho ou 

outro dependente a cargo menor de 12 anos, ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença 

crónica, decorrentes de suspensão das atividades letivas e não letivas presenciais em estabelecimento 

escolar ou equipamento social de apoio à primeira infância ou deficiência, quando determinado: a) Por 

autoridade de saúde, no âmbito do exercício das competências previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 

82/2009, de 2 de abril, na sua redação atual; b) Pelo Governo. 

 2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o trabalhador comunica a ausência nos termos do artigo 

253.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual. 

Artigo 23.º Apoio excecional à família para trabalhadores por conta de outrem  

1 — Nas situações referidas no artigo anterior, o trabalhador por conta de outrem tem direito a receber um 

apoio excecional mensal, ou proporcional, correspondente a dois terços da sua remuneração base, pago 

em partes iguais pela entidade empregadora e pela segurança social.  

2 — O apoio a que se refere o número anterior tem por limite mínimo uma remuneração mínima mensal 

garantida (RMMG) e por limite máximo três RMMG.  

3 — O apoio a que se refere o presente artigo é deferido de forma automática após requerimento da 

entidade empregadora, desde que não existam outas formas de prestação da atividade, nomeadamente por 

teletrabalho.  

4 — A parcela da segurança social é entregue à entidade empregadora que procede ao pagamento da 

totalidade do apoio ao trabalhador.  
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5 — Salvo o disposto no n.º 7, sobre o apoio incide a quotização do trabalhador e 50 % da contribuição 

social da entidade empregadora, devendo o mesmo ser objeto de declaração de remunerações autónoma.  

6 — Os apoios previstos no presente artigo e no artigo seguinte não podem ser percebidos 

simultaneamente por ambos os progenitores e só são percebidos uma vez, independentemente do número 

de filhos ou dependentes a cargo  

7 — Quando a entidade empregadora revista natureza pública, com exceção do setor empresarial do 

estado, o apoio previsto no presente artigo é assegurado integralmente pela mesma.  

Artigo 24.º Apoio excecional à família para trabalhadores independentes  

1 — Nas situações análogas às do n.º 1 do artigo 22.º, caso o trabalhador independente sujeito ao 

cumprimento da obrigação contributiva em pelo menos 3 meses consecutivos há pelo menos 12 meses, 

não possa prosseguir a sua atividade, tem direito a um apoio excecional mensal, ou proporcional.  

2 — O valor do apoio é correspondente a um terço da base de incidência contributiva mensualizada 

referente ao primeiro trimestre de 2020.  

3 — O apoio a que se refere os números anteriores tem por limite mínimo 1 Indexante de Apoios Sociais 

(IAS) e máximo de 2 ½ IAS.  

4 — O apoio é objeto de declaração trimestral de rendimentos, estando sujeito à correspondente 

contribuição social.  

5 — O apoio a que se refere o presente artigo é atribuído de forma automática após requerimento do 

trabalhador independente, desde que não existam outas formas de prestação da atividade, nomeadamente 

por teletrabalho.  

6 — Os apoios previstos no presente artigo e no artigo anterior não podem ser percebidos 

simultaneamente por ambos os progenitores e só são percebidos uma vez, independentemente do número 

de filhos ou dependentes a cargo.  

Artigo 25.º Trabalhadores do regime de proteção social convergente  

Aos trabalhadores do regime de proteção social convergente aplicam -se, com as necessárias adaptações, 

as regras previstas no presente capítulo. 
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CAPÍTULO IX Medidas de apoio aos trabalhadores independentes  

Artigo 26.º Apoio extraordinário à redução da atividade económica de trabalhador independente  

1 — O apoio extraordinário à redução da atividade económica reveste a forma de um apoio financeiro aos 

trabalhadores abrangidos exclusivamente pelo regime dos trabalhadores independentes e que não sejam 

pensionistas, sujeitos ao cumprimento da obrigação contributiva em pelo menos 3 meses consecutivos há 

pelo menos 12 meses, em situação comprovada de paragem total da sua atividade ou da atividade do 

respetivo setor, em consequência do surto de COVID -19, em situação comprovada, por qualquer meio 

admissível em Direito, de paragem total da sua atividade ou da atividade do respetivo setor.  

2 — As circunstâncias referidas no número anterior são atestadas mediante declaração do próprio, sob 

compromisso de honra, ou do contabilista certificado no caso de trabalhadores independentes no regime 

de contabilidade organizada.  

3 — Durante o período de aplicação desta medida, o trabalhador independente tem direito a um apoio 

financeiro com duração de um mês, prorrogável mensalmente, até um máximo de seis meses, 

correspondente ao valor da remuneração registada como base de incidência contributiva, com o limite do 

valor do IAS.  

4 — O apoio financeiro é pago a partir do mês seguinte ao da apresentação do requerimento.  

5 — Enquanto se mantiver o pagamento do apoio extraordinário, o trabalhador independente mantém a 

obrigação da declaração trimestral quando sujeito a esta obrigação. 

6 — O apoio previsto no presente artigo não é cumulável com os apoios previstos no capítulo anterior.  

Artigo 27.º Diferimento do pagamento de contribuições  

Os trabalhadores abrangidos pelo apoio financeiro referido no artigo anterior têm direito ao diferimento 

do pagamento de contribuições devidas nos meses em que esteja a ser pago o apoio financeiro 

extraordinário. 

Artigo 28.º Pagamento diferido das contribuições  

1 — O pagamento das contribuições devidas relativas ao período de diferimento deve ser efetuado a partir 

do segundo mês posterior ao da cessação do apoio e pode ser efetuado num prazo máximo de 12 meses, 

em prestações mensais e iguais.  
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2 — Aos acordos prestacionais previstos no presente artigo é aplicável o artigo 8.º do Decreto- -Lei n.º 

213/2012, de 25 de setembro, na sua redação atual.  

 

CAPÍTULO X Formas alternativas de trabalho  

Artigo 29.º Teletrabalho  

1 — Durante a vigência do presente decreto -lei, o regime de prestação subordinada de teletrabalho pode 

ser determinado unilateralmente pelo empregador ou requerida pelo trabalhador, sem necessidade de 

acordo das partes, desde que compatível com as funções exercidas.  

2 — O disposto no número anterior não é aplicável aos trabalhadores abrangidos pelo artigo 10.º 

 

CAPÍTULO XI Disposições complementares e finais  

Artigo 31.º Voluntariado  

Podem ser promovidas ações de voluntariado para assegurar as funções que não consigam ser garantidas 

de outra forma, nos termos do regime geral. 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 10-A/2020 

2 — Determinar a adoção das seguintes medidas de incentivos às empresas: 

11 — Cometer à Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social a promoção de um apoio 

extraordinário à manutenção dos contratos de trabalho em empresa em situação de crise empresarial com 

direito a uma compensação retributiva análoga a um regime de lay off simplificado, caso haja suspensão 

da atividade relacionada com o surto de COVID -19 e caso haja interrupção das cadeias de abastecimento 

globais ou quebra abrupta e acentuada de 40 % das vendas, com referência ao período homólogo de três 

meses.  

12 — Determinar que o apoio referido no número anterior obedece às seguintes características:  
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a) A aplicação do apoio extraordinário à manutenção dos contratos de trabalho em empresa em situação 

de crise empresarial com direito a uma compensação retributiva análoga a um regime de lay off 

simplificado, ouvidos os delegados sindicais e comissões de trabalhadores quando existam, deve ser 

precedido de uma comunicação aos trabalhadores e acompanhado de uma declaração do empregador e de 

uma declaração do contabilista certificado;  

b) Os trabalhadores que integrem o regime auferem, no mínimo, uma remuneração ilíquida mensal de 

dois terços, até um limite máximo de três remunerações mínimas mensais garantidas, pelo período de um 

mês prorrogável mensalmente após avaliação, até um limite máximo de seis meses;  

c) A Segurança Social assegura o pagamento correspondente a 70 % da remuneração do montante 

referido na alínea anterior, sendo o remanescente suportado pela entidade empregadora;  

d) No âmbito do apoio extraordinário à manutenção dos contratos de trabalho em empresa em situação de 

crise empresarial com formação com direito a uma compensação retributiva análoga a um regime de lay 

off simplificado é implementada uma bolsa de formação, no valor de 30 % x Indexante dos Apoios 

Sociais, sendo metade atribuída ao trabalhador e metade atribuída ao empregador, com o custo suportado 

pelo Instituto de Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.). 

13 — Cometer, ainda, à Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social a:  

a) A criação de um apoio extraordinário de formação profissional, no valor de 50 % da remuneração do 

trabalhador até ao limite da retribuição mínima mensal garantida (RMMG), acrescida do custo da 

formação, para as situações dos trabalhadores sem ocupação em atividades produtivas por períodos 

consideráveis, quando vinculados a empresas cuja atividade tenha sido gravemente afetada pelo COVID -

19;  

b) A criação de um incentivo financeiro extraordinário para assegurar a fase de normalização da atividade 

e que visa apoiar as empresas que, tendo sido encerradas por autoridade de saúde ou que tenha sido 

abrangida pelo apoio referido no n.º 10, já não estando constrangidas na sua capacidade de laboração, 

carecem de um apoio, na primeira fase de normalização, de modo a prevenir o risco de desemprego e a 

manutenção dos postos de trabalho, devendo obedecer às seguintes características: i) Apoiar no 

pagamento dos salários na fase da normalização de atividade; ii) Duração prevista de um mês; iii) O 

limite máximo do incentivo totaliza, por trabalhador, o montante de uma RMMG;  

c) A adoção de medidas para acautelar a proteção social dos formandos e formadores no decurso das 

ações de formação profissional promovidas pelo IEFP, I. P., ou entidades protocoladas ou financiadas 

pela referida entidade, bem como dos beneficiários ocupados em políticas ativas de emprego que se 
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encontrem impedidos de frequentar ações de formação ou atividades previstas nos respetivos projetos 

devido ao encerramento de instalações por isolamento profilático ou infetados pelo COVID -19;  

d) A promoção, no âmbito contributivo, de um regime excecional e temporário de isenção do pagamento 

de contribuições à segurança social por parte de entidades empregadoras e trabalhadores independentes 

que sejam entidades empregadoras, a atribuir nos seguintes termos: i) Isenção total do pagamento das 

contribuições referentes às remunerações relativas ao período em que a empresa estiver abrangida pelo 

regime de apoio à manutenção dos contratos de trabalho em empresa em situação de crise empresarial 

com direito a uma compensação retributiva análoga a um regime de lay off simplificado; ii) Isenção total 

do pagamento das contribuições referentes às remunerações relativas ao mês em que seja concedido apoio 

do IEFP, I. P., na fase de normalização da atividade, após encerramento pela autoridade de saúde ou findo 

o período do apoio à manutenção dos contratos de trabalho em empresa em situação de crise, em situação 

análoga a um regime simplificado de lay off;  

e) A promoção de ações de voluntariado para assegurar as funções essenciais que não possam ser 

garantidas de outra forma;  

f) A adoção de medidas para acautelar a proteção social dos formandos e formadores no decurso das 

ações de formação profissional promovidas por outras entidades que desenvolvem formação 

designadamente, na área da deficiência, cofinanciadas pelo Portugal 2020 no domínio da Inclusão Social 

e Emprego, bem como dos beneficiários ocupados em politicas ativas de emprego que se encontrem 

impedidos de frequentar ações de formação ou atividades previstas nos respetivos projetos devido ao 

encerramento de instalações por isolamento profilático ou infetados pelo COVID -19. 

 

Apela-se à calma dos trabalhadores, à vigorosa aplicação das medidas 

profiláticas de higiene e à comunicação ao STARQ de quaquer irregularidade 

detectada (starq.arqueologia@gmail.com). 

 

Linha SNS24 – Serviço online do SNS 

SNS - Área do Cidadão do Portal SNS 

Direção-Geral da Saúde – Atualiação permanente das últimas informações 

oficiais 

https://www.sns24.gov.pt/?utm_content=Coronav%C3%83%C2%ADrus:%2078%20casos%20confirmados%20em%20Portugal.%20Perto%20do%20alerta%20vermelho&utm_medium=newsletter&utm_campaign=1594516&utm_source=expresso-expressomatinal-sabado
https://www.sns.gov.pt/cidadao/?utm_content=Coronav%C3%83%C2%ADrus:%2078%20casos%20confirmados%20em%20Portugal.%20Perto%20do%20alerta%20vermelho&utm_medium=newsletter&utm_campaign=1594516&utm_source=expresso-expressomatinal-sabado
https://www.dgs.pt/corona-virus.aspx?utm_content=Coronav%C3%83%C2%ADrus:%2078%20casos%20confirmados%20em%20Portugal.%20Perto%20do%20alerta%20vermelho&utm_medium=newsletter&utm_campaign=1594516&utm_source=expresso-expressomatinal-sabado
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Organização Mundial da Saúde – Relatórios de acompanhamento ao Covid-19 

ECDC - Centro Europeu de Prevenção e Controlo das Doenças 

 

Anexos: 

- Infografia: Recomendações Gerais da DGS 

-  Plano de Contingência DGS 

- Despacho n 2875-A-2020 

- Decreto-lei n 10-A-2020 

- Comunicado de Imprensa CGTP- Posição da CGTP-IN sobre o Despacho do 

Governo - COVID19 

- Comunicado de Imprensa CGTP_MEDIDAS RELATIVAS AO COVID 19_CGTP-IN 

EXIGE A SALVAGUARDA DOS DIREITOS DE TODOS OS TRABALHADORES 

- Circular CGTP - Como se deve proceder em caso de ser determinado isolamento 
profilático 
 
- Circular  CGTP - Posição da CGTP-IN, em relação às medidas extraordinárias do 

Conselho de Ministros  

 
- Oficionº16_STARQ_ ESCLARECIMENTOS SOBRE O COVID-19 

- FAQ – Ministério do Trabalho - MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS PARA FAZER FACE 

À SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DO NOVO CORONAVIRUS 

Atenciosamente, 

A Direcção 

   

https://www.who.int/?utm_content=Coronav%C3%83%C2%ADrus:%2078%20casos%20confirmados%20em%20Portugal.%20Perto%20do%20alerta%20vermelho&utm_medium=newsletter&utm_campaign=1594516&utm_source=expresso-expressomatinal-sabado
https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019/situation-reports?utm_content=Coronav%C3%83%C2%ADrus:%2078%20casos%20confirmados%20em%20Portugal.%20Perto%20do%20alerta%20vermelho&utm_medium=newsletter&utm_campaign=1594516&utm_source=expresso-expressomatinal-sabado
https://www.ecdc.europa.eu/en?utm_content=Coronav%C3%83%C2%ADrus:%2078%20casos%20confirmados%20em%20Portugal.%20Perto%20do%20alerta%20vermelho&utm_medium=newsletter&utm_campaign=1594516&utm_source=expresso-expressomatinal-sabado

